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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO

Nº. 002/2021
SÚMULA: “DESIGNA A NOMENCLATURA DA RUA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXECELENTISSIMO VEREADOR VINICIUS BIOTTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELO ART. 154 DO REGIMENTO INTERNO, PROPÕE A MESA OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. Fica denominada Rua Manoel Fernandes Batista, a atual Rua Projetada, localizada no Bairro Jardim Vitória.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a atualizar o mapa da cidade, inclusive junto aos correios, bem como colocar placas indicativas da nomenclatura nas extremidades da Rua, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 23 de fevereiro de 2021.

VINICIUS BIOTTO
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo homenagear o saudoso Senhor Manoel Fernandes Batista, pioneiro do nosso município, que tanto contribuiu com o desenvolvimento econômico e social de nossa cidade.
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